
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 4000/2024
O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII
do art. 120 do Anexo I da Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de 2022, e conforme o
disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e alterações, e o que consta no processo n.º
00190.110099/2024-42, resolve:

 

DESIGNAR
 

LAIS RENATA PASA HERNANDEZ para exercer a Função Comissionada Executiva de
Chefe, FCE 1.05, do Serviço do Núcleo de Ouvidoria e Prevenção da Corrupção da Controladoria-
Regional da União no Estado do Mato Grosso do Sul.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO MARQUES DE SA , Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Mato Grosso do Sul, em 01/11/2024, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3409803 e o código CRC 52E92AC0

 

 

 

Referência: Processo nº 00190.110099/2024-42 SEI nº 3409803

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/11/2024
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